
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.277.345 - 
PR (2018/0085319-3)

RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
RECORRENTE : RODRIGO DOS SANTOS ESTORILLIO 
ADVOGADOS : NORBERTO BONAMIN JUNIOR  - PR031223 

 SUSANA WESTEFAL OTTO  - PR083630 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL SURGIDA NO JULGAMENTO EM 
SEGUNDO GRAU. PRECLUSÃO DA QUESTÃO 
CONSTITUCIONAL. RECURSO NÃO ADMITIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário, interposto por RODRIGO DOS 

SANTOS ESTORILLIO, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
assim ementado (fl. 316):

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  VIOLAÇÃO AO ART. 203 
DO CPP. NULIDADE DE DEPOIMENTO PRESTADO EM 
INQUÉRITO POLICIAL. EVENTUAL IRREGULARIDADE EM 
SEDE INQUISITIVA NÃO CONTAMINA A AÇÃO PENAL. 
ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA 
DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1. "A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça consolidou-se 
no sentido de que eventuais máculas na fase extrajudicial não tem o 
condão de contaminar a ação penal, dada a natureza meramente 
informativa do inquérito policial". (AgRg no AREsp 898.264/SP, Rel. 
Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 07/06/2018, 
DJe 15/06/2018) .

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

Os embargos de declaração foram rejeitados (fls. 336/340). 
Nas razões do recurso extraordinário (fls. 348/355), sustenta o recorrente, 

em síntese, que está presente a repercussão geral da questão versada e que o acórdão 
recorrido violou o artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal.

Alega que não foram observados os princípios do devido processo legal e 
da ampla defesa, argumentando, em síntese, que, "ainda que o édito condenatório tenha 
sido proferido com base em outras provas colhidas durante a fase administrativa, e 
também na fase judicial, o fato é que havendo utilização de prova não confirmada na 
ação penal, a nulidade dos atos praticados posteriormente é medida que se impõe".

Apresentadas as contrarrazões às fls. 363/374.
É o relatório.
O recurso extraordinário não deve ser admitido.
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Da análise dos autos, verifica-se que o acórdão ora impugnado, ao manter 
a decisão que conheceu do agravo para negar provimento ao recurso especial por estar o 
acórdão do Tribunal a quo no mesmo sentido em que se firmou a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, manteve incólume o aresto proferido pela Corte estadual.

Nesse descortino, a questão constitucional aventada no apelo extremo teria 
surgido não a partir da decisão proferida no recurso especial, mas na prolação do acórdão 
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, abrindo-se, naquela oportunidade, a via 
para a interposição do recurso extraordinário.

Assim, à míngua da interposição do apelo extremo concomitantemente ao 
recurso especial, tem-se que houve preclusão da questão constitucional não surgida no 
Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, cumpre trazer à baila os seguintes julgados da Corte 
Suprema:

EMENTA: DIREITO PENAL. AGRAVO INTERNO EM 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. NÃO 
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM FACE 
DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. 
PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 
CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA LEGISLAÇÃO 
INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE E NO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 279/STF. 
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA 
CONSTITUIÇÃO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que “é 
inadmissível o recurso extraordinário, uma vez que a questão objeto 
do apelo extremo já teria surgido no julgamento da apelação e a 
parte Agravante não interpôs recurso extraordinário 
simultaneamente ao especial, o que acarreta a preclusão da 
discussão sob o ângulo constitucional” (ARE 897.846-AgR, Rel. Min. 
Edson Fachin).

2. A parte recorrente se limita a postular a análise da legislação 
infraconstitucional pertinente e uma nova apreciação dos fatos e do 
material probatório constante dos autos, o que não é possível nesta fase 
processual. Nessas condições, a hipótese atrai a incidência da Súmula 
279/STF.

3. Esta Corte tem entendimento no sentido de que as decisões 
judiciais não precisam ser necessariamente analíticas, bastando que 
contenham fundamentos suficientes para justificar suas conclusões (AI 
791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na hipótese, a decisão 
está devidamente fundamentada, embora em sentido contrário aos 
interesses da parte agravante.

4. Agravo interno a que se nega provimento. (ARE 1.064.468 AgR, 
Relator: Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 
27/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-258 DIVULG 13-11-2017 
PUBLIC 14-11-2017)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PENAL. QUESTÃO 
CONSTITUCIONAL SURGIDA NO TRIBUNAL LOCAL. 
PRECLUSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO 
APENAS NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
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INADMISSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

I - A violação constitucional ocorrida no julgamento efetuado 
pelo tribunal local deve ser impugnada mediante recurso 
extraordinário interposto simultaneamente ao recurso especial, sob 
pena de preclusão.

II - É inadmissível o recurso extraordinário interposto em face 
de acórdão do Superior Tribunal de Justiça – STJ quando a questão 
constitucional haja surgido no julgamento do acórdão de segundo 
grau, e não do próprio STJ. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento. (ARE 1.141.132 
AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, 
julgado em 24/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-181 DIVULG 
31-08-2018 PUBLIC 03-09-2018)

Dessarte, é inadmissível o recurso extraordinário interposto perante o 
Superior Tribunal de Justiça quando a questão constitucional surgiu no julgamento 
realizado pelo Tribunal a quo e não houve a interposição, naquele momento, de recurso 
extraordinário.

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, inciso V, do Código de 
Processo Civil, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se. 

 

  

Brasília, 19 de dezembro de 2018.

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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